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PROJETODERESOLUÇÃONº.015/2025

“Dispõesobreaconcessãoepagamentodediáriasemcompromissosoficiaisdos
VereadoreseServidoresdaCâmaraMunicipalda

EstânciaTurísticadeHolambra”.ACâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambraaprova:

Art.1º-OVereadorouservidordaCâmaraMunicipal,quando

sedeslocardeHolambraparaoutromunicípio,aserviço,treinamentoou

pelointeressepúblicodestePoderLegislativo,farájusàpercepçãode

“diária”,aqualserápagaantesdarealizaçãodaviagem.

Art.2º.AconcessãodediáriasaosVereadoreseaosServidoresobjetivaasatisfaçãodasdespesascomrefeição,eosseus

valoresobedecerãoaosseguintesparâmetros:

|-Paradiáriacompleta:R$300,00(trezentosreais)||—Paradiáriaparcial:R$150,00(centoecinquentareais)

$1º.Pordiáriacompleta,entende-seaquelanaqualo
deslocamentoetempoforadomunicípiosejasuperiora10(dez)horaseo

retornoàCâmarasejaapósas19h(dezenovehoras),ouainda,havendoa

necessidadedepernoiteporocasiãodeparticipaçãoemcursosou

congressos.

g2º.Pordiáriaparcial,entende-seaquelanaqualo
deslocamentoetempoforadomunicípio,tenhaduraçãoigualousuperiora

04(quatro)horaseoretornoàCâmarasejaapósas12h30(dozehorase

trintaminutos).

$3º.Ovalorfixadonocaputdesteartigoseráreajustado
anualmente,poriniciativadaPresidência,combasenavariaçãoacumulada

doIPCA—ÍndiceNacionaldePreçosaoConsumidorAmplo,oudeoutro

índicequeosubstituir,observadaadisponibilidadeorçamentária.

Art.3º.Adiáriasomenteserádevidaquandoautorizadapelo
Presidente,formalizadaatravésderequerimentojuntoaoDepartamento

FinanceirodaCâmaraMunicipal,emimpressopadronizado,com

antecedênciamínimade24(vinteequatro)horas,contendodestino,dia,

horadesaídaeprevisãoderetorno,especificandodeformaclaraenão

genéricaafinalidadedamissãooficial,comosnomesdetodosquedela

participarão.
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$1º.Apósorecebimentodadiária,nãoocorrendoaviagemou

ocorrendoalgumfatoquepossibiliteoretornoantesdoprevistoinicialmente,
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ovalordadiáriadeveráserdevolvido,nopróximodiaútil,mediante

apresentaçãoderelatório.

82º.Noprazodeaté05(cinco)diascorridoscontadosdoretornoaomunicípio,oVereadorouservidorquerecebeuadiáriadeverá

apresentarrelatóriocircunstanciadodasatividades|institucionais

desenvolvidas,comcomprovaçãoatravésdeprotocolos,fotos,atestadosou

certificados,dirigidoaoservidorresponsávelpeloempenho,paradevida

prestaçãodecontas.

Art.4º.Adiáriaseráempenhadaemrubricaprópria,atéo
limitepermitidoparaadiantamentos,observadooprazodeaplicação,que,

nãohavendoexpiradoeaindacomdisponibilidadedesaldo,poderáser

prorrogadoparaperíodossubsequentes,seguindoasregulamentaçõesde

adiantamento.

Parágrafoúnico.Oadiantamentoparadiárias,serárealizado

emnomedeservidorresponsável,quepoderáserguardadoemlocal

apropriadonaCâmaraMunicipaloudepositadoemcontabancáriaemnome

doservidor,comomelhorconviereobservadaadevidasegurança.

Art.5º-Nãoestãoincluídosnovalordadiáriaosgastoscom
hospedagens,locomoção,pedágios,passagens,estacionamento,dentre

outrosgastosquenãosejamconsideradosdespesascomrefeição,que

serãoreguladosatravésdalegislaçãomunicipalvigente.

Art.6º.ParadeslocamentosforadoEstadodeSãoPaulo,ou

participaçãoemCongressos,poderáserfixadonovovalordediáriapelo

PresidentedaCâmara.

Art.7º.Asdiáriasconcedidasdeverãoestardisponíveispara

consultanoPortaldaTransparência.

Art.8º.FicamosVereadoreseservidoresresponsáveisemressarciremaoscofrespúblicoscomonumeráriodespendidoporestaCasa

deLeis,emvirtudedonãoatendimentodestaResolução,autorizandoque

asimportânciasentregues,nãoutilizadasounãocomprovadas,sejam

descontadasdeseussubsídiosouvencimentos.

Art.9º.AsdespesasdecorrentesdestaResoluçãocorrerãopor

contadedotaçõesorçamentáriasconsignadasnoorçamentodaCâmara

Municipal.
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Art.10.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesua

    

publicação.

Art.11.FicarevogadaaResoluçãonº196/2015edemai

disposiçõesemcontrário.
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Plenário“VereadorAparíciodeAlmeida”,aos24deagostode2025.

MesadaCâmaraMunicipal:

   

SDASILVALIMA
Vereador/Presidente

APAR

Pr
FABIANOSOARESLIMA

Vereador/VicePresidente

Edapa
JOSEANEelENEZESMORETONSPERANÇA

Ereadora/1º

 

ecretária

 

Justificativa

Apresenteproposituravisaadequaranormativajáexistentesobreoregimedeadiantamentoreferenteagastosparadespesacomrefeiçãoemviagens

aserviçodaCâmara.Assim,ovalorentreguepassaaseratítulodediárias,

conformenovaorientaçãodoTribunaldeContas.

Adiáriaéumaespécieprevistanosadiantamentos,diferenciando-seapenas

quantoaomododecomprovaçãodeutilizaçãodosrecursos.

Cumpresalientarqueadespesacontinuadependendodeautorizaçãoe
devidacomprovação,quersejapormeioderelatórios,protocolos,fotos,a

fimdequeseverifiqueointeressepúbliconodeslocamento,viagem,que

suportemosvaloresdespendidosparaalimentaçãodoservidorouVereador.
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Datasupra,

MesaDiretora

  

APARECIDOLOPESDASILVALIMA

Vereador/Presidente
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FABIANOSOARESLIMA

Vereador/VicePresidente

nd,

JOSEANE.DEMENEZESMORETONESPERANÇA

ereadora/1º.Secretária

MAUROS310DEOLIVEIRA

Vereador/2ºSecretário
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